
RESOLUÇÃO N° 23/68 

 

Dispõe sobre o plano de aplicação da cota 

federal do Salário-Educação, devolvida ao 

Estado de São Paulo, relativa ao exercício de 

1968. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos III e XV, do Artigo 2º, da Lei Estadual 

nº 9.865, de 9 de outubro de 1967 e, 

considerando o solicitado no ofício do Senhor Secretário 

de Estado dos Negócios da Educação; 

considerando os termos do Parecer 9-A/68, da Câmara de 

Planejamento, aprovado na 221ª Sessão Plenária, realizada em 16 de 

setembro de 1968, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - A cota federal do Salário-Educação — parte 

devolvida ao Estado do São Paulo — relativa ao exercício de 1968, no 

valor de NCr$ 5.703.250,00 (cinco milhões, setecentos e oito mil e 

duzentos e cinquenta cruzeiros novos), será aplicada: 

I - 40% (NCr$ 2.283.300,00) no custeio de despesas de 

expansão da rede de ensino primário, na conformidade 

da seguinte programação: 

 

 

 
 



 

 

 

 
 

 

II — 60%(NCr$ 3.424.950) no custeio de despesas de 

manutenção e aperfeiçoamento da rede de ensino 

primário, na conformidade da programação do anexo nº 

I, que passa a fazer parte integrante desta Resolução. 



 

 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se aa disposições em contrário. 

 

 

 

Aprovado na, 221ª sessão do Conselho 

Estadual de Educação, realizada em 16 

de setembro de 1968. 


